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Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de caráter continuado

(Art. 40, $ 2o,V, da Lei Complementar no ,101, de 04 de maio de 20OO).
2018

Conforme preconizado no art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é considerada
obrigatória, de caráter continuado, a despesa corrente derivada de lei, decreto ou ato administrativo
normativo que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias, de caráter continuado, é um
requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para assegurar que não haverá a
criação de nova despesa sem fontes consistentes de financiamento, entendidas essas como aumento
permanente da receita ou redução de outra despesa de caráter continuado.

Nessa direção, a margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado tem a
missão de evidenciar o montante de recursos que poderão ser disponibilizados para custear tais
despesas. O volume da referida margem disponível está associada à redução permanente da despesa
ou ao aumento permanente da receita

Sendo assim, para estimar a receita pa'a o exercício de 2018, considerou-se as receitas
constantes na LOA de 2017, acrescida da variação do PIB real estimado em 2,5o/o mais o IPCA
estimado em 4,5o/o para o período em pauta. Portanto, a margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado deve ocorrer em compatibilidade com o crescimento da receita em
função da expansão da economia.
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